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A Camara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - Fica proibida a venda e comercializacdao de
medicamentos ao consumidor através da Rede Internacional de
Computadores - INTERNET, pelas farmacias, drogarias e estabe -
lecimentos similares ou de representacdo, no ambito do Distrito
Federal.

§ 1° - entende-se por consumidor a pessoa fisica ou
Juridica definidas no art. 2° da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro
de 1990.

§ 2° - para efeito desta Lei, entende-se também como
comercializagédo a simples intermediag¢do ou entrega de medica-
mentos vendidos via internet.

Art. 2° - O descumprimento da presente Lei sujei’taré."
o infrator a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuizo
de outras cominagdes legais.

§ 1° - A reincidéncia implicard na aplicacdo da multa
em dobro.




§ 2° - A nova reincidéncia implicara na aplicacédo da
multa em dobro e na cassacdo do Alvara de Funcionamento.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicacéo.

Art. 4° - Revogam-se as disposicées em contrario.

JUSTIFICACAO

Com a onda da Internet, fomos surpreendidos pela
franca expanséo comercial mundial, devida a facilidade e rapidez
na comunicacao intercontinental.

Ja é significante a oferta de uma enorme gama de
produtos pela Internet, produtos esses que véao desde um minus-
culo componente eletrénico até automéveis, avides e iméveis.

Apesar das enormes vantagens, existem também as
desvantagens, sendo uma delas a inclusdo da venda de medica-
mentos pela rede mundial. O que seria uma facilidade para o

consumidor, tornou-se um pesadelo para pais, médicos e gove r-
nantes.

Sem controle, remédios sdo vendidos sem receitas
meédicas, ou receitas sdo emitidas por médicos contratados
pelas farmdcias virtuais, sem critérios ou mesmo sem a pre -
senca do paciente.

Assim, foram abertas as portas para a automedica-
¢ao, pratica hoje tdo combatida, para o consumo de drogas con-
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troladas, muitas com efeitos alucinégenos, e ainda para a aquisi-
¢ao por criangas e adolescentes, ja que hoje nédo existem restri-
¢cOes para o acesso do internauta.

Atitudes que possam trazer perigo e ameaca a nossa
comunidade devem ser radicalmente combatidas. Assim, concla-
mo os Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovacao do
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessées, de de 2001.
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